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PLCL N° 003/2024 -PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

Djspõe sobre a modificação da base de cálculo da contribuição previdenciária sobre
os proventos de aposentadoria e pensão pagas pelo lpMJ -lnstituto de Previdência
do   Município  de  Jacareí,   instituída   pela   Lei   n°  5.307/2008   e  alterada   pela   Lei
Complementar n° 117/2022.

AUTORIA:

Vereadores  Luís  Flávio  (Flavinho),  Sônia  Patas  da  Amizade,  Hernani  Barreto,  Dr.
Rodrigo Salomon, Rogérjo Timóteo, Paulinho dos Condutores, Maria Amélia e Abner
Rosa

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sjdo

remetida para avaliação da Comissão Permanente de CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto AisrígNmSjNa  í_..   :í`7`:

__\
PAULINHO DO ESPORTE Eseguir ao pienário

L.<:    1  i           ,,,,,T-€L,l--J--,,,':--..-.------..-`

(Presidente) HArquivar                   `/

MARIA AWIÉLIA ES]Seguiraopienário        -~- •-             ```      (Í=              ,/J';`

(Relatora) HArquivar

`EEéeguiraopienário

vr

SONIA PATAS DA AIvllzADE
(Membro) EArquivar

J u stifi c ati va..                                                                                                                   ®/

Câmara Municipal de Jacareí, Á\q    de agosto de 2024.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

(    ) Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.
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Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de FINANÇAS E ORÇAMENTO,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

A,
Vereador Voto Ajáútura   /

EDGARD SASAKl Eseguir ao pienário

//:;,-/--~,,-y-/, r.      ,`(Presidente) FArquivar

PAULINHO DOS CONDUTORES H\Seguiraop]enário

/=-,,
(Relator) EArquivar

LUÍS FLÁVIO (FLAVINHO) &Seguiraoplenário

\

(Membro) EArquivar

'u

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí, /í q   de agosto de 2024.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.
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do   Município  de   Jacareí,   instituída   pela   Lei   n°   5.307/2008   e  alterada   pela   Lei
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AUTORIA:
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Eu,  Vereador  Edgard  Sasaki,   Presidente  da  Comissão  de  Finanças  e

Orçamento da Câmara Municipal de Jacareí, venho por meio deste apresentar meu

voto em separado referente ao Projeto de Lei em epígrafe.

Desta  forma,   manifesto   posicionamento   contrário   ao   prosseguimento

desta propositura,  registrando que meu entendimento está conforme os argumentos

contidos  no  parecer jurídico  n°  119/2024/SAJ/\/VTBM,  constante  às  folhas  13  a  16

(com versos) dos autos do processo.

Presidente da CFO

de 2024.
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